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LETN.º 48/90, de 29 de Outubro de 1990, :

SUPLEMENTA O EXERCÍCIO CORRENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA DE VEREADORES DE JABORANDL, Estado da Bahia, aprova eo PREFEITO
MUNICIPAL DE JABORANDIpraiLei:

Art 1º - Fica o Poder Executivo, mtorizado amplomentar em até 200% (DUZENTOS POR
CENTO), o Orçamento Corrente de 1990, independente dos 300 (TREZENTOS POR CENTO)
Já autorizado pelo art. 2º TI, daLei Orçamentária n.º 44/89.

Parágrafo Único - A Suplementaçãoora autorizada, visa reforçar o Orçamento de 1990, uma
vez que o mesmo, foi elaborado sem levar em consideração o alto índice inflacionário que se
verificariano período de aitubro/89à março/90.

Art 2º - Os recursos a serem utilizados para fins de Suplementação, de que trata o presente
projeto, serão as provenientes do excesso de arrecadação, considerando-se ainda, a tendência do
Exercício, conforme art. 43, $ 3º, daLei Federal n.º 4.320/64.

Art 3º - A Suplementação de que trata esta Lei, será regulamentada pelo Executivo, conforme
as necessidades e respeito os limites decréditos disponíveis.

Art4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de
Outubro de 1990, revogadas as disposições em contrário.
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